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MÓDULO XI
DIREITO PENAL
1. DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
1.1. Causas Extintivas da Punibilidade
1.1.1. Prescrição (art. 107, inc. IV)
Prescrição  penal  é  a  perda (extinção) da pretensão de punir do Estado, face à sua inércia em satisfazê-la durante os prazos legais. Natureza jurídica: é um  instituto  de  Direito  Penal,  pois  é  uma  causa  de  extinção  da  punibilidade. Tem  por  fundamentos:  o  combate  à  desídia  e  à  inconveniência de se punir o infrator muito tempo depois do crime.
A  prescrição,  em  regra,  alcança  todas  as  infrações  penais;  porém,  a
Constituição Federal  traz como infrações imprescritíveis:

crimes de racismo (art. 5.º, inc. XLII);

crimes  referentes  a  ações  de  grupos  armados,  civis  ou  militares, contra  ordem  constitucional  e  o  Estado  democrático  –  ações  de terrorismo – (art. 5.º, inc. XLIV).
Cabe ressaltar que os crimes de tortura não são imprescritíveis.


Espécies de prescrição:

prescrição da pretensão punitiva;

prescrição da pretensão executória.
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MÓDULO XI
a) Prescrição da pretensão punitiva (art. 109 do CP)
É  a  perda  pelo  Estado  do  direito  de  punir,  no  tocante  à  pretensão  do
Poder Judiciário de julgar a lide e aplicar a sanção abstrata. Espécies de prescrição da pretensão punitiva:

prescrição da pretensão punitiva propriamente dita;


prescrição  da  pretensão  punitiva  intercorrente,  superveniente  ou posterior;

prescrição da pretensão punitiva retroativa;


prescrição  da  pretensão  punitiva  perspectiva,  projetada,  antecipada
ou virtual.
Conforme  estabelece  o  art.  111  do  Código  Penal,  a  prescrição  da pretensão  punitiva  (antes  de  transitar  em  julgado  a  sentença  final)  começa  a correr:

do dia em que o crime se consumou (constitui exceção à adoção da teoria da atividade);
	
	no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;
	

	
	nos crimes permanentes, da data em que cessou a permanência;
	

	
	nos  delitos  de  bigamia  (art.  235  do  CP)  e  de  falsificação
	de


registro  civil  (art.  299  do  CP),  da  data  em  que  o  fato  se  tornar
conhecido da autoridade.
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MÓDULO XI
Na  hipótese  de  concurso  de  crimes,  a  prescrição  incide  isoladamente

sobre cada crime ( art. 119 do CP).

Como se calcula o prazo prescricional?

O prazo prescricional varia de acordo com a pena privativa de liberdade. Para saber qual o prazo de prescrição da pretensão punitiva, deve-se verificar o limite  máximo  da  pena  imposta  in  abstracto,  no  preceito  sancionador,  e enquadrá-lo em um dos incisos do art. 109 do CP.
As causas de aumento e de diminuição devem ser consideradas.
Se o agente for menor de 21 anos na data do fato, ou maior de 70 anos
na data da sentença, a prescrição deve ser reduzida pela metade.
Causas interruptivas da prescrição (art. 117 do CP):

Recebimento da denúncia ou da queixa
Na  hipótese  de  co-autor  ou  partícipe  não  identificado, a interrupção se estende a ele.

O
recebimento
do
aditamento
não
interrompe
a
prescrição.
Se
o aditamento   incluir   outra   infração   penal,   o   seu   recebimento   interrompe   a prescrição, mas só com relação a esse novo crime.


Sentença de pronúncia
Somente para os crimes dolosos contra a vida.
A  pronúncia  interrompe  a  prescrição  também  dos  delitos  conexos.  Se houver
recurso
contra
a
pronúncia,
o
acórdão
confirmatório
também interrompe a prescrição.


Publicação da sentença condenatória
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MÓDULO XI
A publicação não se dá com a colocação da sentença em imprensa, mas sim
na data em que se torna pública, isto é, quando o juiz a entrega em cartório.
O  acórdão  que  confirma  a  sentença  condenatória  não  interrompe  a  prescrição.
Se a sentença for absolutória, o acórdão condenatório interrompe a prescrição. Sentença absolutória não interrompe a prescrição.
Sentença   que   concede   perdão   judicial   não   interrompe   a   prescrição
(Súmula n. 18 do STJ)
Sentença que julga extinta a punibilidade não interrompe a prescrição.
A partir da publicação  da sentença condenatória, a prescrição deve ser calculada de acordo com a pena aplicada na sentença.
O  Ministério  Público  discorda  dessa  posição,  pois  dispõe  que  pode recorrer, e a pena pode aumentar. A partir, portanto,  da publicação da sentença condenatória,  a  prescrição  passa  a  ser  calculada  de  acordo  com  a  pena  em concreto,  desde  que  transitada  em  julgado  para  a  acusação  (prescrição  de pretensão punitiva superveniente – art. 110, § 1.º, do CP).

Se  o  Tribunal  negar  provimento  ao  recurso  do  Ministério  Público  ,  a prescrição de pretensão punitiva também é calculada com base na pena fixada
na sentença.
Pressupostos da prescrição de pretensão punitiva superveniente:

trânsito em julgado para o Ministério Público ;

recurso improvido.
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MÓDULO XI
b) Efeitos da prescrição da pretensão punitiva
A  prescrição  da  pretensão  punitiva  afasta  todo  e  qualquer  efeito  da condenação.
c) Causas suspensivas da prescrição (art. 116 do CP)
Na   suspensão   da   prescrição,   o   tempo   decorrido   antes   da   causa   é computado   no   prazo,   ou   seja,   cessado   o   efeito   da   causa   suspensiva,   a prescrição recomeça a correr, computando-se o tempo decorrido antes dela.

São causas suspensivas da prescrição:

suspensão do processo para o deslinde de questão prejudicial;


enquanto estiver suspenso o processo, não corre a prescrição;

enquanto o agente estiver preso por outro motivo.
Suspende-se o processo para instauração do incidente de insanidade, mas
a prescrição não se suspende. A prescrição sempre correrá, qualquer que seja

a insanidade mental (posterior ou anterior aos fatos).

Se  o  incidente  de  insanidade  mental  conclui  que  o  réu  é  portador  de doença mental e que a mesma existia ao tempo da infração penal, o agente é inimputável e o processo segue para aplicação ou não de medida de segurança.

suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/95).


art. 366 do Código de Processo Penal: suspensão do processo quando
o réu, citado por edital, não comparece nem constitui defensor.
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MÓDULO XI

expedição de carta rogatória: desde a expedição até a juntada aos autos.

indeferimento de licença para processar parlamentar, ou ausência de deliberação a respeito. Desde a data em que se protocolou o pedido

de licença, ou da data que indefere a licença.
d)  Prescrição da pretensão punitiva da multa
Se a pena de multa for a única prevista ou a única aplicada, o prazo será
de 2 anos.
Se a multa é prevista cumulativa ou alternativamente no tipo com pena privativa de liberdade, seu prazo de prescrição será o mesmo da pena privativa

de liberdade.
Se
a
multa
é
aplicada
cumulativamente
com
a
pena
privativa   de liberdade, o prazo de prescrição é o mesmo da pena privativa.

e)  Prescrição da pretensão executória
Na  prescrição  da  pretensão  executória,  o  decurso  do  tempo  sem  o  seu exercício faz com que o Estado perca o direito de executar a sanção imposta na sentença  condenatória.  A  prescrição  da  pretensão  executória  ocorre  após  o trânsito em julgado da sentença condenatória.
Nos  termos  do  art.  110,  caput,  a  prescrição,  depois  de  transitar  em julgado  a  sentença  condenatória,  regula-se  pela  pena  imposta  e  verifica-se nos   prazos   fixados   no   art.   109,   os   quais   são   aumentados   de   1/3   se   o condenado é reincidente.
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MÓDULO XI
No
concurso
material
e
formal,
cada
delito
tem
seu
prazo
prescricional  isolado,  ainda  que  as  penas  tenham  sido  impostas  na  mesma sentença (art. 119 do CP).
Não  corre  a  prescrição  da  pretensão  executória  durante  o  período  de prova do sursis e do livramento condicional.
O reconhecimento da prescrição da pretensão executória, na hipótese do art. 110,  caput, do Código Penal, somente impede a execução das penas e de eventual
medida
de
segurança,
subsistindo
os
efeitos
secundários
da
condenação.
1.1.2. Anistia, Graça e Indulto  (art. 107, inc. II, do CP)
São formas de renúncia do Estado ao direito de punir.
São  chamadas  de  indulgência,  clemência  soberana  ou  graça  em sentido amplo.
a) Anistia
É  uma  lei  federal  penal  de  efeitos  retroativos,  ou  seja,  é  uma  lei  feita para o passado.
Se é uma lei penal, atinge os efeitos penais (principais e secundários). Os efeitos extrapenais subsistem. Só existe um caso em que a anistia afeta todos os efeitos: no caso de ser anterior ao trânsito em julgado.
Uma  vez  concedida,  não  pode  ser  revogada,  já  que  sua  revogação implicaria em retroatividade dos efeitos anteriores, prejudicando o agente.
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MÓDULO XI
A anistia é de atribuição do Congresso Federal (art. 48, inc. VIII, da CF).
b) Graça e Indulto

Semelhanças:
–

são concedidos por decreto. O decreto é do Presidente da República, que pode delegar essa atribuição ao Procurador Geral da República
ou ao Advogado Geral da União ou, ainda, ao Ministro da Justiça;

–
só extingue o efeito principal, que é a pena.

Diferenças:

–
a graça é individual e depende de pedido do sentenciado;

–

o  indulto  é  uma  medida  coletiva  e  é  concedida  de  ofício  (não depende de provocação).

1.1.3. Decadência
A  prescrição  extingue  o  direito  de  punir  (afeta  a  pretensão  punitiva
do Estado).

A decadência extingue o direito do ofendido, de oferecer a queixa ou a representação.

A decadência está prevista como causa extintiva de punibilidade porque, extinto o direito de queixa ou de representação, não há processo e, sem esse, não pode ser exercida a pretensão punitiva do Estado.
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Como  regra  geral,  o  prazo  da  decadência  é  de  seis  meses,  a  contar  do
conhecimento  da  autoria.  No  caso  da  queixa  subsidiária,  o  prazo  começa  a contar do término do prazo para o Ministério Público  oferecer a denúncia (art.

103 do CP).

Se  o  ofendido  for  menor,  haverá  dois  prazos  decadenciais,  um  para  o menor  e  o  outro  para  seu  representante  legal  (Súmula  n.  594  do  STF).  Se  o ofendido for menor de 18 anos, o prazo come ça a correr da data em que esse completar 18 anos.
1.1.4. Perempção (art. 107, inc. IV do CP)
É  uma  sanção  processual  ao  querelante  desidioso.  Só  ocorre  na  ação penal exclusivamente privada (art. 60 do CPP).
Hipóteses de perempção da ação penal:


processo parado por 30 dias seguidos;

não comparecimento a ato em que deva estar presente;

falta de pedido de condenação nas alegações finais;

querelante  que  morre  sem  deixar  sucessor,  ou  sucessores  que  não comparecem  para  assumir  o  processo  nos  60  dias  após
amorte do querelante.
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MÓDULO XI
1.1.5. Casamento subseqüente

do agente com a vítima (art. 107, inc. VII, do CP): nos crimes contra
os costumes, incluindo o estupro e o atentado violento ao pudor, com violência real.

da  vítima  com  terceiro  (art.  107,  inc.  VIII,  do  CP):  nos  mesmos crimes, desde que o crime seja cometido sem violência real ou grave ameaça, e que a vítima não requeira o prosseguimento da ação penal
ou do inquérito policial nos 60 dias após o matrimônio.
1.1.6.  Renúncia  ao  direito  de  queixa  e  perdão  do  ofendido (art.
107, inc. V, do CP)
a)  Diferenças:

a renúncia é anterior, ao passo que o perdão é posterior à queixa;


a  renúncia  é  unilateral,  enquanto  o  perdão  depende  da  aceitação  do querelado (ato bilateral).
b) Cabimento:
Só na ação penal exclusivamente privada. Isso porque só nela vigoram os princípios da oportunidade e da disponibilidade.
A renúncia e o perdão podem ser expressos ou tácitos.
A aceitação do perdão pode ser expressa ou tácita.
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No  caso  de  ofendido  menor  de  18  anos,  cabe  ao  representante  legal  a

concessão do perdão ou a renúncia.
Se o ofendido é menor de 21 anos e maior de 18 anos, cabe a ele ou ao representante legal. No caso de divergência, prevalece a vontade de quem quer
o processo.
1.1.7. Retratação do agente
Retratar é voltar atrás, retirar o que disse.
Só extingue a punibilidade nos casos permitidos em lei:

calúnia  e  difamação  (art.  143  do  CP):  até  a  sentença  de  1.º  grau. Extingue  a  punibilidade  somente  para  quem  se  retratou.  Se  o  crime contra  a  honra  for  praticado  por  meio  da  liberdade  de imprensa, a retratação extingue a punibilidade também da injúria;

falso  testemunho  (art.  342,  §  3.º,  do  CP):  até  a  sentença  de  1.ª
instância. Extingue a punibilidade para todos.
1.1.8. Perdão judicial
Nada  tem  a  ver  com  o  perdão  do  ofendido.  O  perdão  do  ofendido é concedido pelo ofendido, ao passo que, o perdão judicial é concedido pelo juiz.

O perdão do ofendido só é possível na ação penal exclusivamente privada, ao passo que, o perdão judicial é possível, tanto na ação pública como na ação privada, desde que a hipótese esteja prevista em lei.
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a) Conceito
Segundo o prof.  DAMÁSIO DE  JESUS,  “é o instituto pelo qual o juiz, não obstante comprovada a prática da infração penal pelo sujeito culpado, deixa de aplicar a pena em face de justificadas circunstâncias”1.

b) Natureza jurídica
É uma faculdade do juiz e não um dos direitos públicos subjetivos do réu. O juiz, portanto, tem a discricionariedade de conceder ou não. Trata-se de causa extintiva da punibilidade.
c) Hipóteses legais

Homicídio culposo ou lesão corporal culposa, se as circunstâncias do crime tornarem desnecessária a aplicação da pena.


Na injúria, se as ofensas são recíprocas (retorsão imediata).

Receptação culposa, dependendo das circunstâncias.

Art. 176 do CP.

Adultério, se os cônjuges já estavam separados de fato.

Falsificação  de  registro  civil,  se  foi  falsificado  por  motivo  nobre

(adoção à brasileira).

Crime  falimentar,  se  o  comerciante  tem  pouca  instrução  e  explora comércio exíguo.
1  Direito Penal.  23.ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 1999. vol. 1.
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
Erro de direito na LCP.
Natureza jurídica da sentença que concede o perdão judicial: estabelece a Súmula  n.  18  do  Superior  Tribunal  de  Justiça–  “A  sentença  concessiva  do perdão  judicial  é  declaratória  da  extinção  da  punibilidade,  não subsistindo qualquer efeito condenatório” (grifo nosso).
O Ministério Público  entende que permanecem os efeitos secundários.
Só  pode  ser  aplicado  após  o  transcurso  do  processo,  pois,  antes  do perdão, o réu tem o direito de ser absolvido.

2. DOS EFEITOS CIVIS DA SENTENÇA PENAL
A condenação irrecorrível produz efeitos:


principais;

secundários.
Efeitos principais: imposição das penas privativas de liberdade, restritiva
de direitos, pecuniária e eventual medida de segurança.
Efeitos secundários: possuem natureza penal e extrapenal.
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Os  de  natureza  penal  são:  pressuposto  da  reincidência (art. 63 do CP);

impede, em princípio, o  sursis e causa a sua revogação (arts. 77, inc. I, e 81, inc. I e § 1.º, do CP); causa a revogação do livramento condicional (art. 86 do CP); aumenta o prazo da prescrição da pretensão executória (art. 110, caput, in fine, do CP); transitada em julgado, a prescrição da pretensão executória não se inicia, enquanto o condenado permanece preso por outro motivo (art. 116, par. ún., do CP); causa a revogação da reabilitação (art. 95 do CP); tem influência
na exceção da verdade no crime de calúnia (art. 138, § 3.º, incs. I e III, do CP);
impede o privilégio dos arts. 155, § 2.º; 170; 171, § 1.º; e 180, § 3.º, 1.ª parte, em relação ao segundo crime; todos do CP.
Entre   os   de   natureza   extrapenal   incluem-se  os  de  natureza  civil  e administrativa,  dentre  eles:  obrigação  de  reparar  o  dano  resultante  do  crime
(art. 91, inc. I, do CP); confisco (art. 91, inc. II, do CP); perda de cargo, função pública  ou  mandato  eletivo  (art.  92,  inc.  I,  do  CP);  incapacidade  para  o exercício
do
pátrio   poder,   tutela   ou   curatela   (art.   92,   inc.   II,   do   CP); inabilitação para dirigir veículo (art. 92, inc. III, do CP).

2.1. Reparação Civil
O direito à indenização é assegurado pela Constituição Federal, art. 5.º, inc.  V;  pelo  Código  Civil,  art.  159;  pelo Código Penal, art. 91, inc. I; e pelo Código de Processo Penal, art. 63.

A sentença penal condenatória é declaratória quanto à indenização civil, pois  não  há  mandamento  expresso  que  obrigue  a  indenizar;  no  entanto,  a  lei concede-lhe natureza de título executório. Assim, com o trânsito em julgado, a execução no cível é somente referente ao quantum a ser indenizado.
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O  efeito  civil  da  reparação  do  dano  persiste,  mesmo  quando  ocorrer  a

extinção
da
punibilidade
(após
o
trânsito
em
julgado
da
sentença condenatória), e mesmo que ocorra a anistia.
Se o titular do direito à reparação for pobre, a execução será feita, a seu requerimento, pelo Ministério Público  (art. 68 do CPP).

2.2. Actio civilis ex delicti
A  princípio,  a  responsabilidade  em  uma  esfera  não  prejudica  a  outra, conforme dispõe o art. 1.525 do Código Civil.
O ofendido, quando da ocorrência do delito, poderá:


aguardar o desfecho na esfera penal e, advindo o trânsito em julgado
da  sentença  penal  condenatória,  ingressar  no  Juízo  Cível  com  o pedido de execução para efeito de reparação do dano;


ou
ingressar
diretamente
no
Juízo
Cível,
com
a
ação
civil
de reparação do dano (actio civilis ex delicti).
Mas,  se  ambas  estiverem  em  andamento,  deve-se sobrestar o do Cível, para que não haja contradições nas decisões (art. 64 do CPP).

Ocorrendo o arquivamento do inquérito policial, ou mesmo que a decisão decrete a extinção de punibilidade, o ofendido terá direito a actio civilis ex delicti.

2.3. Absolvição Penal e Reparação Civil
A princípio, a sentença absolutória não impede a actio civilis ex delicti,
em razão da independência das esferas (art. 66, CPP).
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Os casos de absolvição criminal estão englobados no art. 386, incs. I a

VI, do Código de Processo Penal, que são:
a) absolvição em face de estar provada a inexistência do fato
Em
face
de
sentença
absolutória
penal,
a
ação
civil
poderá
ser proposta  quando  não  tiver  sido,  categoricamente, reconhecida a inexistência material do fato;
b) absolvição criminal em face de não haver prova da existência do fato
Aplica-se o princípio in dúbio pro reo, ou seja, na área cível, poder-se-á provar a existência do fato, no entanto, não fica impedido o exercício da ação
de reparação do dano emergente da conduta;
c) absolvição criminal em face de o fato não constituir infração penal
Absolvido o réu, não há impedimento de propor ação no Cível, pois, o fato pode não ser ilícito penal, mas pode ser ilícito civil;
d)  absolvição  criminal  em  face  de  não  existir  prova  de  ter  o  réu concorrido para a prática da infração penal
É  o  caso  de  haver  dúvida  se  o  réu  realmente  praticou  o  delito;  assim, deve ser absolvido.   Como o juiz não excluiu categoricamente a imputação de autoria, não impede a propositura no Juízo Cível.
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e)  absolvição  criminal  em  face  de  não  existir  prova  suficiente  para
a condenação
É o caso de o réu não conseguir demonstrar que agiu acobertado por uma das  causas  excludentes  da  ilicitude  ou  da  culpabilidade,  restando  dúvida  ao juiz a respeito da ocorrência de uma dessas causas. O réu será absolvido, o que não obsta a propositura de ação civil;
f)  absolvição  criminal  em  face  de  existir  causa  de  exclusão  da antijuridicidade ou da culpabilidade
A
absolvição
criminal
com
base
nas
causas
de
exclusão
da antijuridicidade,  em  regra,  exclui  o  exercício  da  ação  civil  de  reparação  do dano.  Só não o exclui quando a lei civil, embora reconhecendo a licitude do fato, determina a obrigação do ressarcimento do dano. São dois os casos:

arts. 1.519 e 1.520 do Código Civil;


art. 1.540 do Código Civil.

Não pode haver ação civil de reparação do dano, quando esse é resultado
de ato praticado em legítima defesa contra o autor da agressão. Se, porém,  o ato atingir pessoa inocente, a legítima defesa não impede a ação civil de reparação
do
dano.
No
entanto,
se
ocorrer
a
legítima
defesa
putativa,
persiste   a possibilidade de ingressar com a ação civil, pois subsiste a ilicitude. Também a absolvição  por ausência de culpa não impede a ação civil, desde que, no Juízo Penal, não tenha sido reconhecida categoricamente a inexistência material do fato (art. 66 do CPP).
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2.4. Confisco
É a perda de bens do particular em favor do Estado.
O confisco, como efeito da condenação, será (art. 91, II, do CP):

dos  instrumentos  do  crime,  desde  que  consistam  em  coisas  cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito – trata-
se dos instrumentos sceleris, objetos empregados para a realização do crime –, mas, somente os descritos é que podem ser confiscados;

do  produto  do  crime  ou  de  qualquer  bem  ou  valor  que  constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso – trata-
se dos  producta sceleris.  O  Código  também  autoriza  o  confisco  de qualquer  outro  bem  ou  valor  que  constitua  proveito  auferido  pelo agente com a prática do crime, como o pretium sceleris.

2.4.1. Efeitos específicos
O  art.  92  do  Código  Penal,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  9.268/96, descreve quais são os efeitos específicos da condenação.

Art.  92,  inc.  I,  do  CP  –  o  Código  prevê  crimes  funcionais,  que  se encontram nos arts. 312 a 326.
A perda do mandato eletivo é reservada para crimes mais graves e difere

da proibição do exercício de mandato eletivo, que constitui pena restritiva de direitos  (CP,  art.  47,  inc.  I).  Reabilitado,  o  condenado  poderá  exercer  outro mandato, não aquele que perdeu.
A  incapacidade  para  o  exercício  do  pátrio  poder,  tutela  ou  curatela, depende de duas condições:
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
que o crime seja doloso;


que seja cominada pena de reclusão. Trata-se de incapacidade permanente.
A inabilitação para dirigir veículo, depende de dois requisitos:

que o crime seja doloso;


que o veículo tenha sido usado como meio para a prática do delito.
Em  todos  os  casos  do  artigo  supra,  o  efeito  deve  ser  motivadamente declarado na sentença; é o que dispõe o parágrafo único do mesmo.
